
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SAO PAULO

, A  n 0 6 4
L I V R O  D E  D E C R E T O S

= D E C R E T O  N5 2.717 =

DISPÕE SOBRE CONTRATO DE CONCESSÃO GRATUITA DE USO
COM O SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA (SESI).

O Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A :

Artigo le -

Artigo 29

Artigo 39 -

Fica o Poder Executivo autorizado pela Lei n9
1.809, de 16 de maio de 1989, a celebrar o contra
to de Concessão Gratuita de uso com o Serviço So
cial da Industria - SESI - Departamento Regional 
de são Paulo, com sede na Capital do Estado, na Ave 
nida Paulista n9 1.313, visando promover o desen-

f
volvimento do ensino primário no Município de Lore 
na, tornando mais eficaz a erradicação do analfabe 
tismo para concessão do Prédio da Escola Municipal 
de 19 Grau "Professor Sinésio de Castro", situada 
nesta cidade à Rua Odila Rodrigues n9 138.

0 prazo deste contrato de Concessão Gratuita de 
Uso, será de 08 (oito) anos, contados da data da 
assinatura do mesmo.

Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

P.M. de Lorena, 01 de junho de 1989.

/ARTHUR BALLERINI 
= Prefeito Municipal =
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